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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUI{ICIPAt DE SOUTO SOÂRE5
Av. José Sampaio, ne 08, lr andar, Centro, Souto Soarcs - Bahia, CÉP 46.99I{X}O
CNPJ 13.922.554/Í!fi)1-98 - Tclcíax: (075) 3339-2150 / 2128

GoNTRATO DE PRESIAÇAO DE SERt/rÇO No 1lg/20,,3ps-pfiSs
Ref.; olsPElr/sA oE LtctTAÇÃo N. I 23n023pií§sD,

INSrRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAN ENTRE S' A PREFEITURA
T'UNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E Á
EÂ.'PRESÁ JOSÉ RENATO VAZ
SANPNO.

NesÍa daÍa, a PREFEITURA MUNIC,PAL DE SOUfO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, sob o n"- 13.922.554/0001-98, localizada à
Avenida José Sampaio, 08, Centro. Souto Soares-8a. represenlado nesÍe aro pelo Prefeito
Muntcipal, o Sr ÂâtDRÉ tUtz sAHPAlo cÁRDosO, portador do RG n" 746013930/ssp-BÁ
SSPIBÁ, e CPF n" 91.639.779-504, residanta e domiciliado na Rua Glona Sampaio, N 47,
Centro, nesla Cidade. doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa JOSÉ
RENATO VAZ SAâíPAiO, insçnta no CNPJ sob n0 22.792.614/0001-96, com sede à Rua H, n'19,
casa, Jardim Alvorada. Ruy Baôosa. CEP: 46.8A0-000, doravante denominada CONTRATÂDA,
onde o CONTRATANTE, uülizando suas prenogativas /egars, com Dase no adigo 24. lt'tciso lt da
Lei 8.666 de 21 de junho de í993 e alteraçóes postenores. resolvem e acordam na celebraçao do
pr€sentê ,^/SIRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a segui?.

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa para executar saruiços de
manutençáo em impressaras pertencentes aos departamentos desÍa Administração, conforme
necessldades da Secretana Munictpal de Administração Geral.

cLÁusuLA SEGU TDÁ - DA oBRtGAçÃo DAs pARrEs
2.1 Além das obngaçoes resultanles da obseruânqa da Ler 8.666/93, sào obngaçoes da
CONTRATADA:

I Prestar os servços objeto oeste contrato, obseruado as norznas e exigências, Dispensa de
Licitação n" 123/2023PMSSD/ a ele vinculado'
ll Comunicar imediatamente e por e.scnÍo a Adminrstração Municipal, através da Fiscalização.
qualquer anormalidade verifrcada. inclusive de ordem funcional, parc gue sejam adotadas as
provtdências de regularizaçáo necessánas;
lll Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos seruiços, objeto do presente
contrato.
lV Manter Íodas as condições de habililação exigidas na dispensa de licitação:
2.2 - Além das obngações resultanles da observância da Lei 8.666193, sào obigaçoes da
CONTRATANTE

I Cumpnr todos os compromissos linanceiros assumldos com a CONTRATADA:
ll Notifrcar. formal e tompestivamcntc, a CONTRATADA sobrc as irregularidadas obseruadas no
cu m p rimà nto d e ste Cont rato.
lll Notificar a CONTRATADA por escnTo e com antecedéncia, sobre multas. penalidades e
quaisquer debitos de sua responsablidade:
IV Apliear as sançóes administralivas conlratuais peftinentas. em caso de inadimplemento

aLAUSULA TERCE//RA - FORLÀ DE AGCUçÁO DO SERy,çOS
3.7 O contralado executará os serurços, mediante recebimenlo de ordom de serutço emitida pela
Secretaria Competente, na qual o CONTRATANTE descreverá as especificaçóes dos seruiços.
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ESTADO OA BAHIA

PREIEITURA MUÍ{ICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. Jos{i Sampaio, nr O8, le endâÍ, Cêntro, Souto Soãré - Bahia, CEP 46-990"0O0
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ctÁusuta QUARTA. Do VALoR E covaçÓEs oE PÂGA ITENÍI
1.1, O valor global dos seruiços , ara prestado,s e de RS 17.500,AA (dezesseta mil e guinhentos
reais), conforma tabela abaixo

1.2. No valor pactuado esfáo tnclusos lodos os tributos e. au encargos sociars, resurÍanÍes da
operação adjudicatoria concluÍda, inclusive despesas com fretes e ouÍros.

4.3. O pagamento será efetuatlo em alé 30 (trinta) dias, a conlar da efetiva atp,sfâçáo dos seÍores
cornpefentes soôre a execuçáa dos servrços a cada mês vencida, mediante apresentaçào da
re spe ct iv a Nola Flscar.

1.4 - A Nota FiscaliFatura devera ser emitida pela hcitante vencedoralconlratada, obrigatoriamente
com o mesmo numero de inscrição no CNPJ apresentado nos dacumanÍos de habilitação e das
propostas de preços, bem camtt da Nata de Empenho;

1.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamenta
passará a tluir apos a sua reaplesantaçáo.

5 - DO PREçA E DO REAJU§IE;
5.í - Os preços deverão sererpressos ern reais e de conformidade fixo e ineajustàvel.

5.2 - Fiea ressa/vada a possibr7rdade de alteraçao dos preços, caso ocorra o desequilibrio
económico financeira do Cantrato, conforme disposÍo no Ad. 65, allnea "d' da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTÁ . DO PRÂZO
6.í. O prazo do contrato seÉ alé 31/1U2A21, podendo ser pronogado medianle acordo entre as
parÍes e nos Íermos da Lei 8.6t6/9i.

cLÁusuLA sÉrrffÁ - REcuRso o/RçAUENTÁRIâ:
7.1. As despesas decarrentes da execuçáo do objeto do presenÍe contrato correrao a cargo da
segurnÍe d otaçã o a rça mentá ria

Unidade Orçamentáia: A2.02.01- Secretaria lluniclpal de Admlnlstnçáo Geral
Prqeto/Nividade: 2008 - ManutenÇào e Deseny, das açóes da Sec. de Administraçáa Geral
Elemento de Despesa; 3390.39 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Juridica.
Fonte:1500

Unidade Orçamentária: 02.05"07 - Fundo Municipal de Saúde.
Açãa: 2158 - Manutenção e Descnvalvimento das Ações do Fundo Munic. de Seúde
C/asslÍlcaçáo Econômica: 339039 - Ouíras Servlços Terceiras - Pessoa Juridica.
Fonte: 1500 - Saúde 15%.
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Unidede Orçamentária: 02.O4"02 - Fundo âiunicipal de Educaçáo.
Açãa: 2062 - Manutenção das Áçoes do Fundo Municipal de Educaçáo-
Classilicaçáo Econômica:33903S - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.
Fonte. 1500 - Educaçáo 25o/o

Unldade Orçamentárla: 02.A6.01- SecreÍarÍa l{unlctpat de Açâo soctal
A,ção: 2087 - Desenvolvimento e Manutençàa das Áçõas da Sec. Municipat de Açáo Socia/
Classlfcaçáo Econômica:339039 - OuÍros Serviços de Terçeiros - Pessoa Juridica.
Fonte:1500

E. CLÁUSULA OITAVA. DÁ§ PE'VAI,íDÁOE§;
8.í - Nos Íermos do ad. 86 da iei n, 8.666193, fica estipulado o percentual de 0,5/o (melo par
cento) sobre o valor inadimphdo, a titulo de mulla de mora, por dia de atraso injustificado no
fomecimento da objeto deste pregão, alé o limite de 10% (dez par cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecuçào total ou parcial do pactuado, en razão do descumprimanto de
gualquer das condições auençadas, a contratada ficará sujeita âs segurnÍes penalidades nos
termos do aft. 87 da Lei n.8.666193;

I 'adverlência:
ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contraÍo,
lll - suspensáo temporáia de padicipar de ticilaçáo e impedimento de conlratar com a
Administraçãa por prazo não superior a 2 (dois) anos e,
lV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.3. Quem convocada denlro do praza de validade da sua proposta, nãa celebrar o contrato,
deixar de entregar ou aprese:nlar docamentaçào fatsa exigida para o ceftame, enselar o
retardamenta da execuçáo de "seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, camportar-se de modo inidôneo au cometer fraude frscat, ficara impedida de licitar e
contntar çom a União, Estados Distríto Federal ou Aluniclpios pelo pnzo de alé 5 (clnco) anos,
sem prejuizo das mulÍas previstas em adital e no contrato e das domars caminações /egars,

8.4. Ás penalidades somenÍe paderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando'se o Princípio da Praporcionalidade, em razao de circunstáncias fundamenÍados em
fatos reals e comprovados, desde que formuladas por escnÍo e no prazo máximo de 5 {cinco)
días ÚÍeis da data em que far aficiada a pretensáo da Administração no senüdo da aplicaçáo da
pena.

E § - Ás multas de que traÍa esle capítulo, deverão ser recolhidas pelas artjucticatárias em conla
conente em agência bancÉria devidamente çradenciada pelo municÍpio no prazo máximo de 0S
(cinco) a contar da data da notÉicaçãa, ou quando for o caso, cobrada judictalmente.

8.6 - Ás'mu/Ías de que trata esÍe capÍfulo, serâa desconÍadas do pagamento evenlualmenle
devido pela Administraçáo aü na impossibilidade de ser ferÍo o desconto, recolhida pela
adiudicatária em çonta carrente ern agência bançária devidamente credenciada pelo municlpio no
prazo máximo de 05 (cinco) r/ias a contar da notificaçao. ou quando íor o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA i'ONÁ. DÁ RESCTSÂO COâ'IRÂIUÁL
S,l - A rescr'são contratual poderá ser determinada par ato unilataraí e escn?o da Administrafio,
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nos casos enumerados nos incjsos I Xll e )fly'll do aft. 78 da Lei Federal no 8.666fr3:

ctÁusurÁ DÉctilA - oA PUBLtcAçÃo
14.1 . Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONIRÁIÁNTE providenciará a
publicaÇáo de resumo desto Cuntrato na imprensa oficial do município.

âLÁUSULA DÉcIuA PRIPIEIRA. DA wGÊHcIA
11.1. A presente Conlrato vigorara do dia 77/11/2023 a 31/122024.

âLAUSULA DÉct,/,{ SEGUÍúD4 - DA HscALtzAçÁo Do coNTRATo:
A prestação de seruiços desto cantrato serà frscalizada pela Saruidora Mariana Varjão dos Anjos,
matricula de n.' 3395. cujo obleto contratado refira-se área da Áção Socra/ e Preíeitura Muntcipal.
eonforme Decretos/GP fvo 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Ofrcial do
Municipio. Á ges{ão do contrats l?ca soà a responsaôilidade do seruidor Rodrigo Vieira Andrade,
lnscnto no CPF de n.c 035303.545-97, podador da Matricula de n.o 571, para exercer as atibuições
de Gestor de Cantratos Administrativos da Poder Executivo Municipal, coníorme Decreto Municipal
de n.Ó 172, publicado em 26 de Ágosto de 2021 e Decreto Municipat n" 173, publicado am 27 de
ÁgosÍo de 2021 no Diáio Aficial da Município.

CLAIISULA DÉCI,I.A TEFCE'RÁ . DO FORO
12.1 . Fica eleúo a Fóra dêsta Çamarca parí, ctinm,r questões onundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavratt-§e a presente termo, em 03 (Írêsl vias de igual teor e forma, as
quais íoram lida e asslnadas pelas parÍes contratantes, na prêsenÇe de duas tesÍernunâas.

Souto Soares-BÁ, 27 de Novemhro de 202?.

LUIZ
PRÉFEITA HUNICIPAL
CANTRATANTE

Testamunhas,

RG 11 ,.tÍ./K -Lô

cÁRDOSO TO
Câ/PJ: 22.752.61 ü0OALS6
CONTRATADA

RG;
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Dispensa

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-(X)0

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 1339-2L5O I 2L2e

ExrRATo DE DTSPENSA DE LtctrAçÃo

Processo de Dispensa de Licitação no 123I2023PMSSD!
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia.
Objeto: Contrataçáo de empresa para executar serviços de manutenção em impressoras
pertencentes aos departamentos desta Administraçáo, conforme necessidades da Secretaria
Municipal de Administraçâo Geral.
Contratado: JOSÉ RENATO VAZ SAMPAIO, inscrita no CNPJ sob no 22.792.614/0001-96, com
sede à Rua H, n"19, casa, Jardim Alvorada, Ruy Barbosa, CEP: 46.800-000.
Valor global: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Embasamênto Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes.
Homologação/RatiÍicação: 27 I 1 1 12023.

EXTRATO OE CONTRATO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE SOUTO SOARES

CNPJIMF: 1 3.922.554/0001 -98

Contrato N" 199/2023PS-PMSS . Processo de Dispensa de Licitação n'123/2023PMSSDl
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Contratação de empresa para executar serviços de manutenção em impressoras
pertencentes aos departamentos desta Administraçáo, conforme necessidades da Secretaria

Municipal de Administração Geral.
contratudo: JOSÉ RENATO VAZ SAMPAIO, inscrita no CNPJ sob no 22.792.614/0001-96, com

sede à Rua H, n'19, casa, Jardim Alvorada, Ruy Barbosa, CEP: 46.800-000.
Valor globat: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Embasamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Unidade Orçamentária: 02.02.01- Secretaria Municipal de Administração Geral
P§eto/Atividade: 2008 - Manutenção e Desenv. das ações da Sec. de Adminístração Geral

Elêmento de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte:1500
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Açóes do Fundo Munic. de Saúde.

classificaçáo Econômica: 339039 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500 - Saúde 15%.

Unidade Orçamentária: A2.04.02 - Fundo Municlpal de Educação.
Ação: 2062 - Manutençáo das Açóes do Fundo Municipal de Educação'
Cíassificaçáo Econômica: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500 - Educaçao 25%
Unidade Orçamentária: 02,06.01 'Secretaria Municipal de Ação Social.
Ação: 2087 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. Municipal de Ação Socíal.

Cíassificação Econômica: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte: í500
Prazo de vigência: 2711112023 à3111212024.

Rua Vieira

.br

Este documênto Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
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